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CÂMARA MUNICIPAL DE

ALUMÍNIO 
PORTARIA Nº 40/2025 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE FÉRIASDE SERVIDORA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO, usando das

atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar que a servidora ÉRICA DE CÁSSIA BARBOSA RAMOS, ocupante do emprego
permanente de AGENTE DE SEGURANÇA, entre em gozo de 20 (vinte) dias de férias
regulamentares, a partir do dia 12/12/2025 a 31/12/2025, referente ao período aquisitivo de
25/02/2024 a 24/02/2025, e autorizar que os restantes 10 (dez) dias de férias a que faz jus,
referentes ao mesmo período aquisitivo, sejam convertidos em abono pecuniário, conforme
faculta o artigo 143 da Consolidaçãodas Leis do Trabalho.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta de dotação própria do

orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  4
JOSÉ AUGUSTO PINTO DO AMA
Oficial Legislativo
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